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PROCESSO NP 0005792-94. 2014-.4.05.B300

Apeuxçiio cível. (Acsss32s-PE) AUTUADO EM 15f04f2C-16
ORGÃO: Segunda Turma
PRDC. DRIGINARIO NP: DDüS?9.2942tJ144tJS83D_Q - Justiça
Federal - PE
VARA: JW vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF¡'Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL iã_j¡'4!1D3',2n17 Remessa Externa

CUMPLEMENTO :
. ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Seção Judiciária de Pernambuco

APTE : união
APoo : Mumcipxo os Iarflmm - PE
Aavúgaaazpmzursaúr : enuflo Romeno Peonosâ Momsmo - Peonsaa
Rsutron = oesemennoaooe FEDERAL |=Au|.o Rossato DE oL1vE1nA LIMA

42]20:1?00fl02391: CR (Entrada em:01ƒD2ƒ2D17 15:20) (Juntada em: 021021201? 13:47)
MUNICIPICJ DE IBIMIRIM - PE
42ƒ_201700000?52: AGEX (Entrada an't:11ƒ01/201? 15:15) (Juntada ami 12/01/2017 12:20)
UNIAO
42/2015000354552 CR (Entrada en'I:1?ƒ11/2016 15:54) (Juntada em: 22/11ƒ201fi 11:20) UNIÃO
42/2015000323381 CR (Entrada an"l:1`?]10ƒ 2015 15:49) (Juntada Em: 2611011016 09:44)
MUNICIPIO DE IBIMIRIM - PE
42[20_1600032339: CR (Entrada ent:1?/ 10ƒ2015 15:49) (Juntada em: 25/1012016 09:43)
MUNICIPIO DE IBIMIRIM - PE
42/QGIGDDDZBGEG: REX (Entrada em:14/09] 2016 14:27) (Juntada em: 20/0972016 14:04)

0 uniao
42¡'_201G0002BG78: FIESP (Entrada am:14ƒ09f 2016 14:26) (Juntada Em: 20/09I2015 14:03)
UNIAO
42[20¿1600025512t RESP (Entrada aI'n:19ƒ'0B,Í2015 13:31) (Juntada am: 20¡'09ƒ2016 14:02)
MUNICIPIO DE IBIMIRIM - PE
42ƒ201600019023: ED (Entrada ar'n:21ƒ06]201E 16:11) (Juntada arnt 27105/2016 15:17) UNIAO
42ƒ20_1600015?101 ED (Entrada am:31ƒ05ƒ2016 15:25) (Juntada arni 2?/05ƒ2016 15:16)
MUNICIPIO DE IBIMIRIM - PE

1 Em 21}'03ƒ201?' 15:41

Remetidos os Autos ( Processo digitalizada e enviado eletronica mente ao STJ) Pa ra Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2D1?.Dü194?]

a Em 0?¡'02ƒ2D17 15:53

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd [Guiaz 2tJ1?.tJtJDE›38]
\_ E

. Em 02ƒD2)'2IJ17 19:26

Remetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. E:-rt. Esp. e Drd [Guia 2D1?.D{1D63B]
http:ƒƒwww.trf5.jl.:s.bri'cpFcp.do
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- Em ozƒoz/2o1:r 13:41 "-*----.......:.¬

Juntada de Petição - Contra-razões
{M11lJ62)

1 Em 23/0112-01? 15:32

Expedição de Dfício - Outros
(Mõ39)

I Em 12ƒ01[201? 12:20

Juntada de Petição - AGEX
(M53?4)

1 Em 11,/01ƒ201? 15:16

. Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

1 Em 06/1212015 09:28

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão
[Guiaz 2lJ1E~.00923B] (M663)

z Em 30ƒ11!2D16 18:39

Recebidos os autos de Gabinete da vice-Presidência [Guia: 2lJ16.lJlJ142l:'›]

u Em 30/11ƒ2016 18:31

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd [Guia
2(l15.D›¿l142E]

0 1 Em 30]11ƒ2016 15:34

Despacho do Desembargador(a} Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃDTrata-se de recurso especial interposto em face de acõrdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constilmição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 85, §3°, inc so
III, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 1lI.l5, III, a, da CFƒaB.Assim, ADMITD o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 30 de novembro de 2D16.Desembargador
Federal RDBERTD MACHADD'v'ice-Presidente do TRF da SA RegiãoAssinado Eletronicamente.
Dbservar rodapê

. Em 30ƒ11ƒ2D1l5 15:33

Despacho do Desembargador(a) Federal 'vice-Presidente
(M29) DECISÃD-Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 1D2, inciso III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente,":- Q
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geraliionstato que o exame da alegada
ofensa ao art. 5°, XXI, da CFƒBa e ao art. 50 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de
previa análise da legislação infraconstitucional aplicada á espêcie, de modo que a ofensa ao texto

http:Hun.vw.trI5.jus.brƒcp¡cp.do
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constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária,
mostra-se inadmissíveI.Assim, INADMITO o recurso extraordinário.Intime-se.Recife, 30 de 11
novembro de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADO'v'íce-Presidente do TRF da 59 F*-'5 «-
RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapê . -~ |,; __-3:.'~ s-HI»-›" '

_r'
J'

1 Em 30/11ƒ2016 15:32

Despacho do Desembargador(a} Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição FederaI.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 75, III, e
485, VI, do CPC, restando conflgurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF,f8B.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 30 de novembro de 2015.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOvice-Presidente do TRF da SH RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapê

¢ Em 2911112016 16:21

Recebidos os autos de Divisão da 25 Turma [Guia: 2015005635]

1 Em 25ƒ11ƒ201G 12:10

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal vice-Presidente para ;' por Admissibilidade
[Guia 2015005635]

¢ Em 22ƒ11}'2015 11:20

Juntada de Petiçao Contra-razoes
(M9988)

- Em 1311112016 15:26
Recebidas os autos oe Paocuruiooeia neolouai. oii uuião - sfl Região

0 . em oa,r11;zo1s os=s1
Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - Sê REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2016.00526?] (M291)

1 Em 26] 10] 2015 09:44

Juntada de Petiçao Contra-razoes
(M9988)

I Em 2Eƒ10ƒ201G 09:43

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

. Em 24/1Dƒ2D16 16:23

Recebidos os autos de Advogado da Parte

a Em 11I10/2015 15:57 É
hItp:.lA›vww.brf5.jus.brIcplcp-do I 318
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Tribunal

Advogado da Parte para A pedido
PE 32945 TEL 21216444 [Guia: 2016

201?-4-2?

carga a(o)
HADO OAB!

tregues em
S

Autos en
VALHD DADRA GILMA CAR

(M5031

1 Em

ãd Em 23,i'09_1'2016 00:Pu

74 em

09,/2015 03:13

blicado Intimaç

Em 23/13912016 03:12

stiça Eletrônico de Intimação expe

l

` " o Diário da JuDisponibilização n
22,i'09ƒ2016 17:10

ú Em 22ƒ09ƒ2016 15:30

' " ação no Diário Eletrõnico Publicaçãossa para disponibiliz
.008074 () (Mi525}

Reme
expediente CR,!201i5

Em 20/ 09ƒ2015

de PetiçaoIll'
_Juntada

(M9988)

ni EITI

Juntada de
(Mesas)

. Em 20Il.'I9ƒ2015

o Especialda de PetiçJunta
(M9988)

Em 14ƒ09{201fi 1 .

RADORIA REGIONALRecebidos os autos

I' Ciência

I Em 05]

Autos entreg

Petição - Re

ILVA MAC

00 expediente CR;2018.000074

diante CFU20 16.0000

14:04

Recurso Extraordinário

16 14:03

curso Especial

14:02

ão - Recurs

:eae
oiii união - sa Regiaoda PROCU

'o - sa Aseiao para
09/2010 05:37'

URADORIA REGIONAL DA UNIAues em carga a(o) PROC
da Decisao
[Guia: 2015004294] (M291)

2] Inteiro Teor|

7/2016 03:13

xpediente ACO¡'2015.00011

1 Em 29,i"0

' " n"i 29i'0?,f2016 00:00 eAcordao ePubhcado

IT'l

29,fD7l201E 03:12

Eletronico de Acórdão expediente ACO,f201i5.000112 e

I EI11

" io da Justiçalização no DiarDisponibi
Ei 17:0228,/0?;'201

il

http'..Il'www.trÍ5.jtis.tl'
418,

07ƒ2018 07:25

o Eletrõnico Publicação R

*l gz
Em 28/'

isoonibilizacão no DiáriRemessa para d
¡cplop.do
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expediente ACO,1'201o.000112 () (MB45)

°= -1.
r 31;. giLs H I/

- Em zsfozfzois 14:27

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.00050i5]

n Em 22/0112015 11:44

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 29ƒ0?¡201õ 00:00] [Guia: 2015000506] (81713) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCLJRIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ás partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idõneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juízo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais_der_ensejo ã formação do seu
convencimento,5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da Sê Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECIJARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 19 de julho de 2016.

z Em 19ƒ0?ƒ2015 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
(Sessão: 19ƒ07,‹'201õ 13:00] (M364) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão, a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Ca rvaiho, por motivo de férias).

1 Em 19ƒ07ƒ'201G 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessãoz 19,i'07ƒ201õ 13:00] (M3E:4) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Ex mo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de ferias).

1 Em 01ƒ07ƒ201l5 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 01ƒ07/2015 00:00 expediente PAUTAƒ201õ.000025

1 Em 01I07[2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA/2015000025 em 30ƒ0oƒ2016 17:10

1 Em 3010512015 14:53

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTAƒ2016.000025 (30ƒ0õ;'2016 00:00) (M415)

E

1 Em 25Í05]2015 15:17

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 19¡07ƒ201E~ 13:00] [Publicado em 01;'07ƒ2015 00:00] (M824)

l1tt|:m'\imniv-tr*f5.j us.br!oplop.do `}§ š
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mt_.1:.-f'z Em 28/05[201t`:'i 14:24

' ' 5002945] __Recebidos os autos de Divisão da 24 Turma [Guia. 201

- Em 25106/2015 13:59

dor(a) Federal Relator(a) para ,I por Análise apos juntadaConcluso para decisão a(o) Desembarga
` " t ,I Certidão [Guia 2015002945]de Petiçao f Documen o

1 Em 27'ƒ05/2015 15:25

Retificação de Autuação - Registrado (a)
ABERTURA DE VOLUME (Mo25)

1 Em 27ƒ05ƒ2015 15:19

Registro de Incidente _
(M9980)

0 a Em 27105/2016 15:15

Registro de Incidente .
(M9988)

1 Em 27ƒ06ƒ2016 15:17

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9985)

1 Em 2?/05ƒ2015 15:15

Juntada de Petição - Embargos Decla
(M9908)

ratorios

1 Em 22¡'06ƒ2016 15:58

i. oa uiviiio - se iiaciãoRecebidos os autos de PROCURADORIA REGIONA

. ru-

2010 0513?

GIÃO para Ciência

. em ozfosƒ
auras anrraguaa am carga a(-:ii Paocuxaooaia iiecioiiai. oa união - sr ea
da Decisão
[Guia: zo1s.oo2a21] (nzsi)

1 Em 23ƒ05ƒ201l5 03:13

23,i*05,l201l:': 00:00 expediente ACOƒ'201õ.000073| Inteiro Teor]Publicado Acordão em

1 Em 23/05ƒ2016 03:12

" ` 'rdão expediente ACO;'2016.000073 emda Justiça Eletronico de AcoDisponibilização no Diário
20¡05,f2016 17:05

. Em zoƒosƒzois 1s.os

i:iip:izw:¬av-::fs.jua.i:‹iai1fai:.z:a
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Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO/2018000073 () (M415)

u Em 19ƒ05/2015 13:22
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Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.000310]

- Em 19¡05¡2016 12:03

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 23,(05ƒ2016 00:00]_[Guia: 20_16.000310] (M?13) EMENTAADMINISTRATIVOH
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EJIECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR AL_UNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424ƒ96. HONDRARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênío anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424,l1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, ã míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424ƒ96.5. A
matêria relativa á criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa:6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmêticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidade.7. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei 8.906,'94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. A fixação de honorários advocatícios em
embargos ã execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a

.I

inexistência da eficácia condenatória da sentença. In casu, o MM. Juízo a quo condenou a União no
montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da demanda, a verba honorária deve
ser reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4°, do CPC/1973.9.
Apelação parcialmente provida, para reduzir a condenação em honorários advocatícios em R$
2.000,00 (dois mil reais).ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turmg do Tribunal Regional Federal da
5° Região, Éi unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELACAO, nos termos do voto do

2016.

- Em 17]05ƒ2015 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária

Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 17 de maio de

[Sessão: 1770512016 13:00] (M415} A Turma, á unanimidade, deu parcial provimento ã apelação,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

1 Em 02f05{2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 02ƒ05¡2016 00:00 expediente PAUTA¡201i5.000016

1 Em 02ƒ05ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA¡'2015.000016 em 29,i'04,¡201õ 17:20

I Em 2B:l'04f2015 15:51 :i Tio
http:ƒAmvw.trf5.jus.bricp¡cp.do
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Remessa para d`sponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTA,i2016.000016 (2B;'lJ4f2016 00:00) (M415) _ P ç' ' ._"'¬l.'-,:r._I' ' '

. Em 27/0412016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 17ƒ05,‹'201i5 13:00:00] Local: 1102 - 2° Turma

1 Em 18ƒ04ƒ2016 17:57

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015001868]

1 Em 15,/04ƒ2015 14:25

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal ReIator(a) para I' por Secretaria
Processante [Guia 2015001868]

0 . sm is,/o4;zo1s 14:14
Distribuição Por Prevenção de Relator
(M473)

\%
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PROCESSO NP 0001752-35.2015.4.05.8300

APELAÇÃO CIVEL (AC5fi34Õ1-PE) AUTUAUÚ EI'-'I 25,z"ÍJ4;"2OJ.E

ORGÃO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO N°: §l0017523S20154058__300 - Justiça
Federal - PE
VARA: 7° Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF;'Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

:26ƒ04}2017
FASE ATUAL 191416 Juntada

coi‹ir›i.Ei~‹iciiiro z
ÚLTIMA Locauzação : suiâaacrararia da Reauraaa E:-ii. Esp. a ora.

:iara 1 Município oe IBIRAJUBA - PE
Aúvaaaaaiaracuraoar : eiiuivo Romeno Peonosa izioiirremo - i=›Eo113:-ia
APTE : UNIAO

APDO : O5 MESMOS

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

42¡201700007993: AGEX (Entrada em:29ƒ03ƒ2017 16:06) (Juntada em: 1110412017 13:02)
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42{201700002409: CR (Entrada en'l:01ƒ02I2017 15:53) (Juntada em: 0910212017 10:20) UNIAO
42ƒ20,1600039177: CR (Entrada em:19[12] 2016 16:21) (Juntada em: 10/01/2017 11:54)
MUNICIPIO DE IBIRAJUBA - PE
42/201600039178: CR (Entrada em:19ƒ12,i'2016 16:21) (Juntada em: 10/01/2017 11:53)
MUNICIPIO DE IBIRAJUBA - PE
42ƒ20_1600037100: SBST (Entrada em:05]12ƒ2016 09:02) (Juntada em: 05112/2016 09:20)
MUNICIPIO DE IBIRAJUBA - PE
42ƒ_i2015000354-57: REX (Entrada em:17/1112015 15:55) (Juntada ern: 22/11/2015 10:18)
UNIAO
42ƒ201500035455: RESP (Entrada en'i:17I11ƒ2016 15:55) (Juntada em: 22ƒ11ƒ 2015 10:17)
UNIAO
42ƒ20'1500032033: RESP (Entrada em:14ƒ10ƒ2015 09:42) (Juntada em: 22/11ƒ2015 10:15)
MUNICIPIO DE IBIRAJUBA - PE
42,/2015000229901 ED (Eritrada ern:25¡'07/2015 15:53) (Juntada em: 29ƒ07ƒ2015 15:10) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ20,150002122B: ED (Entrada en'i:11ƒ07ƒ 2015 17:10) (Juntada em: 2910712015 15:09)
MUNICIPIO DE IBIRAJUBA - PE

a Em 25,if04ƒ2017 19:45

Juntada de Documento - Mandado de Intimaçao
(M639)

. Em 11,ro4¡zo1z 14:33

Expedição de Mandado de Intimação - Outros \
(M539)

- Em 11;o4/zozz 13:oz
i:iipziiva»av.irfs.j:a.aiiap:aa.::a VB
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Juntada de Petição - AGEX
(M53?4)

a Em 29/03ƒ201? 16:20

rf, ot: ¿è-I

ça*-:"

¬¬ _¡¡-
iIÍ__I. Í;l-'LIIm'.f.

`*-..".i`$.:..-r'
'I'

-"-r
-:'11 É

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

1 Em 2110212-01? 09:30

Autos entregues em carga aío) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão
[Guia: 201?.Ú01224] (M663)

a Em 17[02/201? 09:43

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2011000131]

. em 1s;o2¡2o1:r 15:15

2o1?.ooo131]

I Em 15/02I2017 15:32

. Remefidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisãojl Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Clrd [Guia

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISADTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matêria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. ?5, III, e 485,
VI, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒ8B.Assim, ADMITD o
recurso especial.F-temetam-se os autos ao STJ.Recife, 14 de fevereiro de 201?.Desembargador
Federal RDBERTD I*-1ACHADDVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente.
Dbservar rodapê

a EI11 15ƒD2ƒ2017 15:31

Despacho do Desembargador(a) Federal vice-Presidente
{M29) DECI5ÃDTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Constato que o exame da alegada
ofensa ao art. 5°, XXI, da CFJHB e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de
prêvia análise da legislação infraconstitucional aplicada á especie, de modo que a ofensa ao texto
constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária,
mostra-se inadmissiveI.Assim, INADMITD o recurso extraordinário.Intime~›se.Recife, 14 de
fevereiro de 201?.Desembargador Federal RDBERTD MACHADD'v'ice-Presidente do TRF da 5H
RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapê

. Em 15ƒ02ƒ2017 15:30

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(l-129) DECI5ADTrata-se de recurso especiai interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição FederaI.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matêria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho

inciso II, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒBB.Assim, ADMITO o

rúipviv.fww.ins.jue.o‹ƒaafcp.ao ÊQ

que a parte, a teor de suas razoes recursais, demonstrou provável violação aos arts. 14 e 85, §3°, Ê
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recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ R 'fe. ec: , 14 de fevereiro de 201?.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOv'ice-Presidente do TRF da 5*-J RegiãoAssinado Eletronicamente. 1
Observar rodapê

s Em 09/02ƒ201? 16:51

Recebidos os autos de Divisão da 28 Turma [Guia: 201?.0003?5]

ú Em 09/02ƒ201? 15:12

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,H por Admissibilidade
[Guia 201?.0U03?5]

- Em osƒoz/zon 1ozzo

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9088)

I Em 08/02ƒ201? 15:39

Recebidas ea autos ae Paocuxaooam nsoioruit oa união - se Reotiio

I Em 1?Í01ƒ201? 06:30

Autos entregues em carga a(o} PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - SP REGIÃO para Ciência
da Decisão
[Guia: 201?.0ClD09?] (Mi54?)

- Em 1o¡o1¡2o1:r 11:54
Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

ú Em 10ƒ01I2017 11:53

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

s Em 2I.9_i'12ƒ2016 16:32

Recebidos os autos de Advogado da Parte

«I Em 05/12ƒ201E 09:22

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisão
DR.CARLOS EDUARDO CHAGAS, OAB-1922-A, TEL.:2121544-4 [Guia: 201Ei.005?64] (M291)

a Em 05/12ƒI01E 09:20

Juntada de Petição - Substabelecimento 'H'
(M415)

ú Em 2B)'11I2016 03:13

Publicado Intimação em 28,=“11,¡201i.':i 00:00 expediente CR¡'201Ei.000090 N.

hl'lp:iAnrww-trf5.jus.bi'icpiop.do
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I Em 23/11/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Intimação expediente CR/'2016.000090 em
25ƒ11f2016 1?:3?

ii Em 25/11/2015 13:36

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicaçao
expediente cR,fzo1s.oooo9o (} (Maze)

e Em 22Í11/2015 10:34

Retificação de Autuação - Registrado (a)
ABERTURA DE VOLUME (M625)

I Em 22ƒ11ƒ2015 10:10

Juntada de Petiçao - Recurso Extraordinário
(M9988)

Ii Em 22ƒ11ƒ'2016 10:17*

Juntada de Petição - Recurso Especial
(Massa)

ii Em 22/1112015 10:16

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

. em 1a¡11¡zo1s 1s:1s

iteeeieiaee ee eutee ele Peocueeoonie i=i.Eo1oNAL oii união - se Rsisião

e Em 1Bƒ10ƒ201G 06:12

ãutee entregues em cerge ate) Peocuneooaie. iisoioniei. oe união - se itsotão pare ciennzie
da Decisão
[ouiez zo1s.oo5o121 (Maes)

ni Em 13ƒ10ƒ2016 06:09

il",i.`.i.'-r.if,_i_;~¿_

A
FH

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 201Ei.lJüIIl?2?]

e Em D3{10,‹'2016 03:13

Publicado Acordão em 03ƒ10i'2016 00:00 expediente ACOƒ2016.000150 

e Em 03ƒ10ƒ201fi 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO¡2D18.00015 _m
sofoofzoie :izz1o

-.w ._`
'\i. 'I

V
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Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicaçao
expediente Aco;zo1s.ooo1so()(i»is45)

ii Em 29ƒ09/2016 14:09

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 03ƒ10!201o 00:00] [Guia_: 2010000222] (M2121) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEKISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ás partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais_der_ensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Rehgional Federal da 59 Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 2? de setembro de 2016.

e Em 27ƒ09¡"2016 13:00

Julgamento de incidente Sessao Ordinária
[Sessão: 2?ƒ09¡201o 13:00] (M4151 Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e André Carvalho Monteiro (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador
Federal uladimir Souza Carvalho, em razão de convocação do TREIPE).

- Em 02ƒ09,i"2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 02ƒ0912016 00:00 expediente PAU`l'A,"2016.000034

I Em 02,/09ƒ201G 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAz'2016.000034 em 01;'09¡2016 12:15

e Em 01/0912015 16:37'

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTA,"2016.000034 (01;'09,f2016 00:00) (M-415)

0 Em 31/0012016 14:56

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[seeeãdz zoƒosfzots 13:oo] [Pubiieedd em ozƒosƒzots oozoo] (Maze)

e Em 29ƒ0?ƒ2016 16:52

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2015003628]

e Em 29ƒ07]2016 16:17

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para I por Análise a os juntada
de Petição I Documento J' Certidão [Guia 2016003628]

e Em 29,l'0?ƒ2016 16:12 _%

http:lWr~.‹iw‹i.ti'f5.jus.briopFop.do %
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Registro de Incidente . G:-*Wi'13É

..-t"~`.

(Mars) wteiiššfi _;
"'?'::..¡:__f';__*_ _.*_..--1" E

e Em 29ƒ0?¡f2016 16:11

Registro de Incidente _
(MR25)

I Em 29j"07ƒ201E 16:10

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M825)

e Em 29,l'07ƒ2016 15:09

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(Mars)

. em zz¡o7¡zo1s 16:44
iteeeeidee de eetde de Pitocuneooeie iteoionei. oe união - se aeoião

ø Em 19[07'ƒ2015 05:39

Autee entregues em tarde did) Pnocuxeooeiã itesionãt oe união - se iteoião pare ciência
da Decisão
[Guia : 2015003420] (M291)

n Em 01/0?¡f2016 03:13

Publicado Acordão em 01ƒ0?,i'201o 00:00 expediente ACO,I2016.000099| Inteiro Teor]

e Em 01)'0?ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOƒ2016.000099 em
30/06ƒ2016 12:10

e Em 30f0I5ƒ2016 14:52

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO,f201o.000099 () (M8-45)

e Em 30/0612016 09:52

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.0004-=l2]

ii Em 29/0612015 16:10

Acordão Desemba rgador(a) Federal Relator(a}
[Publicado em 01¡0?ƒ2016 00:00]_[Guia: 2016.000442] (M5125) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A ENECUÇAO. CUMPRIMENTO OE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
rezende Púauçe. o1i=ei=tençAs A Tiruto os vetos Mint:-1o Anual. Poe Atuno - vivieã.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424,f96. HONORARIOS1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas as diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior ã propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 69 da Lei n. 9.42-4,f1996;2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A

ht1p:ifwww.trf5.jus.bricplcp.do ä _
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circunstância, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, á míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente;3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;-4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados o que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424¡96;5. A
materia relativa ã criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, precIusa¡Ei. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmêticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crêdito da municipalidadefi. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, § 4°, da Lei 8.906¡'94, o que
efetivamente ocorreu na hipotese em testilha:8. A fixação de honorários advocatícios em
embargos ã execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a
inexistência da eficácia condenatoria da sentença. Verba honorária fixada em R$ 2.000,00 (dois
mit reais), nos termos do art. 20, § 4° do CPC,i'19?3.9. Apelação do Município improvida e apelação
da União parciaimente provida.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
5° Região, ã uganimidad__e, NEGAR PROVIMENTO A APELACAO DO MUNICIPIO E DAR PARCIAL
PROVIMENTO A APELACAO DA UNIAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas,
que passam a integrar o presente julgado.Recife, 28 de junho de 2016.

e Em 2B,f06Í2016 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 28¡06,i2016 13:00] (M415) A Turma, ã unanimidade, negou provimento ã apelação do
Município e deu parcial provimento ao apelo da União Federal, nos termos do voto do relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de Carvalho e
Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Vladimir
Souza Carvalho, por motivo de ferias).

- Em 13ƒ06/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 13,!06/2016 00:00 expediente PAUTA,i'2016.000022

I Em 13[0G[2016 03:12

. Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,i'2016.000022 em 10ƒ0l5,f2016 12:00

- em 1o/os,fzo1s 15:24
Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente |=AuTArzo1s.oooo2z (to/oefzots oozoo) (mts)

e Em 0Bƒ06ƒ2016 10:11

Incluído em Pauta para [Sessão: 28,i'06,i'2016 13:00:00] Local: 1102 - 29 Turma

-i.l\
- em z1¡o4;zo1s 1s:4s

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2010002106]
"'=-.

*'11

ii Em 2210412016 14:13

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Secretaria
httpullv1ww.trf5.jus.brƒcp'cp.do jä
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Processante [Guia 2016.00210E:]

e Em 2?/0412016 14:12

Distribuição Por Prevenção de Relator
(Mzoa)
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PROCESSO N” 0001634-59.2015.4.05.8300

APELAÇAO CIVEL (ACSBBIBÊ-PE) AUTUADO EM 11ƒO4/2016
ORGAO: Segunda Turma
Pitoc. oitioinãrtlo ns: otioissesszois-fiogsasoo - Justiça
Federal - PE
VARA: 29 Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF¡'Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL šl§_15¡4u3'í2n1? Remessa Externa

O COMPLEMENTO :
útrine tocetizãção : seçae iudieiar-ia de Pernampuee

ãrrre z união
.er-oo z Muntcíero os isuitnecv - PE
Advogado,i'Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outro) - PE011338

Retratos : osseivieitrtoaoon |=Eosi=te|. muto itoaeitro os ot.1vi:1iui. 1.1:-:rt

42ƒ20_1?'00002390: CR (Entrada Em:01ƒ02I201T 15:20) (Juntada em: 02ƒ02ƒ201?' 14:35)
MUNICIPIO OE IGUARACY - PE
ezƒgoisoooassssz Aosx (Entrada em:14,r1zƒzo1s 15:54) (Juntada em: 1s;1z,rzo1s 14:15)
união
4z¡zo1sooos54s1: ce (entrada em:1z¡11¡zo1s 15:55) «ziuntada em: 2z¡11,rzo1s 11:oo) união
42]20_1500032342: CR (Entrada erri:17ƒ 10/2015 15:50) i[Jul'ltacIa em: 25Í10]2016 11:30)
MUNICIPIO OE IGUARACY - PE
42/201600032341: CR (Entrada em:1?ƒ10/2016 15:49) (Juntada em: 25[10ƒ2016 11:29)
MUNICIPIO OE IGUARACY - PE
42¡'201500023409: REI (Efitrada i.=.:lTl:12/0912016 15:54) (Juntada Em: 20ƒ09ƒ2016 11:41) AGU

O - Advocacia denitt os união
42)' 2015000234082 RESP -[Entrada ei'i"i:12,( 09ƒ2016 15:53) (Juntada em: 20/09] 2015 11:40) AGU
- ADVOCACIA GERAL OA UNIAO
42ƒ20,1600025514: RESP (Entrada em:19l08)'2016 13:31) (Juntada em: 15ƒ09ƒ2016 16:33)
MUNICIPIO DE IGUARACY - PE
42ƒ201600019040: EO (Entrada em:21ƒ06,i'2016 16:13) (Juntada em: 2210612016 14:44) UNIÃO
42ƒ20'16000:I.6?1?: ED (Entrada em:31ƒO5,i'2016 15:27) (Juntada em: 27106/2016 14:43)
MUNICIPIO DE IGUARACY - PE

e Em 21ƒ03ƒ201? 15:54

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2012001936]

ri Em 07ƒo2ƒ201? 15:53

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2012000635]

. E oz oz 2o1z 15:o5rn i' I ä
Remetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 20122000635] Í

htlp:liwvAiv.b"f5.jus.brio|:i¡cp.do Q
UE



-err--~..
/¬Gh"."¡5'd:Íx .Çrã"'z.¿`: Ff

o't"'E"›;“E
"§-¡_`_¡_`__:._¡i""

201 T-4-2? Tribtnai Regional Federal da 59 Região- Resultado Consulta Processual
"1\¬.
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. em oz¡oz¡:zo1z 14:55

Juntada de Petição - Contra-razões
(M11062}

e Em 23/01ƒ201? 17:34

Expedição de Ofício - Outros
(M639)

ri Em 16/12ƒ2016 14:15

Juntada de Petição - AGEX
(rassz-4)

4 Em 15¡12ƒ2016 11:18

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

I Em 06ƒ12ƒ2016 09:28

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão
[Guia: 2016009236] (M6153)

a Em 30ƒ11¡2016 19:04

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016.001434]

I Em 30ƒ11ƒ2016 19:01

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2o1s.ooi43-4]

ii Em 30/11}2016 16:04

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29)

e Em 30,i'11]2016 16:03

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 85, §39, inciso
III, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒ8s.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 30 de novembro de 2016.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 59 RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapê

`:~.
"'l-.

'¬.
¬-.

. em so¡11,fzo1s 15:31 YR \
Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
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Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, i.. FL: É ,

#41

_,Cr-'ff[3

fx. Á)
r-¬t"“"'Ê..?-*'”'

regularidade formal e preparo) e os intrinsecos (cabimento, legitimaçao, interesse recursal e _ _
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, e
485, VI, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒ88.Assim, ADMITO o
recurso especiaI.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 30 de novembro de 2016.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 59 RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapê

e Em 2911112016 16:21

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2016.005635]

I Em 25ƒ11ƒ2016 12:06

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,I por Admissibilidade
[Guia 2016005635]

1 Em 22)'11!2016 11:00

Juntada de Petiçao - Contra-razões
(M9988)

. Em 1a¡11¡2o1s 15:25
Recebidas ps autds de Pnocuitaooeie Reoioniu. oe união - se iteeião

e Em 0BÍ11/2016 05:49

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 59 REGIAO para Ciência
da Decisão
[rsuiaz zoisooszssj (nzsi)

ir Em 25ƒ10/2016 11:30

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

e Em 25/10¡"2016 11:29

Juntada de Petiçao - Contra-razoes
(M9988)

4 Em 24/'10ƒ2016 16:23

Recebidos os autos de Advogado da Parte

e Em 11ƒ10ƒ2016 15:57

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
ORA GILMA CARVALHO OA SILVA MACHADO OABIPE 32945 TEL 21215444 [Guia: 2016004899]
(M503) Ê*H.

'ts-. 'l-.
._ .H

-i.

ru Em 23109ƒ2016 03:13

Publicado Intimação em 23ƒ09,i2016 00:00 expediente CRƒ2016.000024

l1ttp:ƒftvww.trl5.jus.bricp¡c p.do R \
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El'T`l

6 03:12

ntimação expediente CR/

e Em 23/09[201 .

" ` d Justiça Eletronico de IDisponibilizaçã
2220922016 12:10

o no Diario a

e Em 22/0912016 15:30

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
016000024 () (M625)expediente CR/2

2016 11:

Juntada de
(M9988)

09/ 2016

41Em 20/09]

rso ExtraordinárioPetição - Recu

11:40- Em 20]

Especial0 Juntada de Petiç
(nossa)

ão - Recurso

e Em 15ƒ09/'2016 16:33

cialJuntada de Petiçao" - Recurso Espe

2016000024

(M1325)

I Em 14/09,l'2

PROCURADORIA REGIONRecebidos

6 05'32

GIONAL DA U

os autos de

e Em 06]09ƒ201 .

o) PROCURADORIA REAutos entregu 'ESE m carga a(
da Decisao
Guia: 2016004293] (M291)[

2016.0001 12] Inteiro Tgorl

2016 03.13

dlonte ACO!

ir Em 29102]

" 29,i02f2016 00:00 expePubücado Acordao em

16 03'12

Acordão exp

-› Em 29ƒ02¡'20 _

" ' da Justiça Eletronico deão no DiarioDisponibilizaç
2820222016 12:02

0?'25

bhcação

I Em 2B,(02ƒ2016 .

` ` o Diário Eletronico Puara disponibilização n
2 (fi (M845)

Remessa p
' O“2016.00011ediente AC r

2016000506]

nlão - 5

o1s 15:35
ei. oe união - se ifteoirio

ediente ACO!

Í 'Hi
#-sual

km.

._t`

F-ri..

: .s59. 15 fã' ii'

"I a Ciência9 REGIAO Dar

201600011 2em

exp

Lima [Guia:

2016 14:22

r Federal Pa

- Em 25ƒ02ƒ

` = sembargadoRecebido
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s Em 22ƒ02ƒ2016 11:42

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 29¡02)'2016 00:00] [Guia: 2016000506] (_M213) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas pa rtes;-4. O
orgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisdermensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 59 Região, a unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 19 de julho de 2016.

e Em 1920222016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 19/0222016 13:00] (M364) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão, a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do

. relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de ferias).

e Em 19,i'02;'2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 19,f02;2016 13:00] (M364) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Ca rvaiho, por motivo de ferias).

e Em 01/02ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 01¡02ƒ2016 00:00 expediente PAUTA¡2016.000025

e Em 0110212016 03:12

. Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2o16.000025 em 3010622016 12:10

Ii Em 30ƒ06/2016 14:53

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTA¡2016.000025 (30i'06,i'2016 00:00) (M41S)

ii Em 2BI06ƒ2016 16:12

Nova Inclusão em pauta - Sessao Ordinária
[sessãdz isrozrzois 13:oo] [Publicada em oiƒoz/zois oozooj (Msz4)

- Em 2a;os¡zo1s14:24 .` i.

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2016.002945] xi.

e Em 20ƒ06/2016 13:57 \

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,I por Análise apos juntada
5f8
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de Petição ,f Documento r' Certidão [Guia 2016.002945]

- Em 22¡06,I2016 14:51

Retificação de Autuação - Registrado (a)
ABERTURA DE VOLUME (M6251-

. Em 2170622016 14:46

Registro de Incidente _
(M9988)

ri Em 27ƒ06ƒ2016 14:45

Registro de Incidente _
(M9988)

e Em 27ƒ06ƒ 2016 14:44

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9988)

e Em 22ƒ06ƒ 2016 14:43

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9988)

e Em 22]06ƒ2016 15:58

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO

rir Em 02ƒ06I2016 05:26

Tribunal Regional Federal da 59 Região - Resultado Consulta Processual

- se iteoião

eutds entregues em carga am) Pitocuitiiooeie iteoionr-ii. oii união - se itecião para cieneia
da Decisão
[Guia: 2016002618] (M291)

rir Em 23/0512016 03:13

Publicado Acordão em 2320522016 00:00 expediente ACO,‹'201

4 Em 23ƒ05ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão ex D
20,Í05¡'2016 12:05

e Em 20/05ƒ2016 16:03

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO,f2016.0000?3 () (M415)

e Em 19ƒ05ƒ2016 13:22

ORecebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paul

l'iltp:iAiv\vw.trf5.jt:s.bricpr'cp.do I

6.000023| Inteiro Teor]

ediente ACO,/2016000023 em
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Roberto Lima [Guia: 2016.000310]

sia

_



201 'i'-4-2? Tribunal Regional Federal da 59 Região - Resultado Consulta Processual

Em 19/'05]2016 12:03
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Acordao Desembargador(a) Federal Relator(a) I ._ 4-/
[Publicado em 23/05/2016 00:00] [Guia: 2016000310] (ll-"|?13) EMENTAADMINI5TRATIVO.__ ' I”
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A E)§ECUCAO_ CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA_
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9424296. HONORARIOS.1_ Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, re*ativas as diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 69 da Lei n. 9.424/1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porêm, não repercute para o deslinde da presente ação, ã míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão tambem a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matêria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n9 9.424;'96.5. A
materia relativa á criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmêticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidade.2. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 49, da Lei 8_906ƒ94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. A fixação de honorários advocatícios em
embargos ã execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a
inexistência da eficácia condenatoria da sentença. In casu, o MM. Juizo a quo condenou a União no
montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da demanda, a verba honorária deve
ser reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 49, do CPC,z'1923_9_
Apelação parcialmente provida, para reduzir a condenação em honorários advocatícios em Rs
2.000,00 (dois mil reais).ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segu_nda Turma do Tribunal Regional Federal da
59 Região, ã unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELACAO, nos termos do voto do
Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 12 de maio de
2016.

Em 1?ƒ05ƒ2016 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 12¡'05ƒ2016 13:00] (M415) A Turma, ã unanimidade, deu parcial provimento a apelação,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

Em 02/05/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 02ƒ05¡'2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000016

Em 02ƒ05[ 2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,i'2016.000016 em 29ƒ04i'2016 12:20

Em 2610412016 16:51

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação \-_`
expediente PAUTAƒ2016.000016 (28f04,f2016 00:00) (M415)

._¬_

em zz;o4¡zo1s oo:oo '9 -. ¬.

`\
Incluído em Pauta para [Sessão: 1220522016 13:00:00] Local: 1102 - 29 Turma
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I Em 12¡'04,i'2016 16:07

11,5-
J'

I .

ei.

flu

"R
ei Qu

-3 43'34- _.
_. _;:--- \íiãRecebidos os autos de Distribuiçao [Guia: 2016001259] '-¬.*:

e Em 11ƒ04ƒ2016 12:52

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para I por Secretaria
Processante [Guia 2016.001259]

ii Em 11/0412016 12:56

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M633)
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I-Ir _
h .

sf* _
$""'!_f'I'¿`

i'¬`C"t¬it_'í_ ..|L:lJlf.¬l.ÊIlll.J
l`i'lt¬.t.r¬.al Reeloliai 'f:í'=o›T=i .al -Fla fr' i¬l=¬t'ilao

PROCESSO N° 0000146-73.2014.4.05.8310

Ai=~el.4ção cível. (Acsz5z41-Pe) Aurueoo er-i zar1o,f2o14
ORGÃO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO NP: D00014,62320144_l_J5E10 - Justiça
Federal - PE
VARA: 289 Vara Federal de Pernambuco (ARCOVEROE)
ASSUNTO: FUNDEF¡'Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL :1ã_%¡5°6¡2u16 Recebimento Interno

COMPLEMENTO I

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Subsecretaria de Recursos Ext. Esp. e Ord.

4i==Te : nuntcieto de Inluã - PE
Advogado¡Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE011338

iiirre z união
risco z os lvlaslvios
l=tel.AToe : oeseneenonoolft l=eoen4i. vl.lio1i41e souzii c4l=tvAl.Ho

42ƒ20f1600005154: PET (Entrada en'i:18)'02)'2016 15:59) (Juntada erri: 01ƒ03j'2016 15:04)
MUNICIPIO DE INAJA - PE
42/2016000043961 CR (Entrada em:11}02ƒ2016 16:51) (Juntada em: 01ƒ03ƒ2016 15:03)
MUNICIPIO DE INAJA - PE
42ƒ201600004391_.: CR (Entrada erTl:11]02/ 2016 16:49) (Juntada ern: 0110312016 15:02)
MUNICIPIO DE INAJA - PE
42¡20_1600003559: SBST (Entrada em:02ƒ02,( 2016 12:38) (Juntada em: 02ƒ02/ 2016 12:48)
MUNICIPIO DE INAJA - PE
42,{20_1600003520: CR (Entrada ern:01¡'02ƒ2016 12:41) (Juntada em: 01ƒ03Í2016 13:13)
MUNICIPIO DE INAJA - PE
42ƒ20'1600003521_.: CR (Entrada en"l:01j02/2016 12:41) (Juntada em: 01f03ƒ2016 13:12)
MUNICIPIO DE INAJA - PE
42ƒ_201600001626: RESP (Entrada ern:15ƒ01,i'2016 16:16) (Juntada ern: 1Bƒ01I2016 12:52)
UNIAO
42/_20160D001622: REX (Entrada em:15ƒ01l2016 16:16) (Juntada em: 18¡'01ƒ2016 12:58)
UNIAO
42ƒ201600000552: PET (Entrada em:02ƒ01,l2016 16:15) (Juntada em: 11/01/2016 14:44)
FERRAZ E OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

2
2

42ƒ201500141.94 : PET (Entrada en'l:02ƒ12ƒ2015 16:34) (Juntada ern: 10ƒ12ƒ2015 16:44]
ERRA CAVALCANTI

42ƒ20150013B044: ED (Entrada ern:11ƒ11/2015 16:00) (Juntada ern: 16ƒ11ƒ2015 13:26) .JNIAO
042l20_150013223 :PET (Entrada em:06ƒ'11ƒ2015 10:29) (Juntada em: 16ƒ11ƒ2015 13:25)

MUNICIPIO DE INAJ

BRUNO NOVAES BE

A-PE -

- Em zo¡o5;zo15 15:55
Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2016004628] ,F

1

`\
- Em zo;o5¡zo15 15:45

Remetidos os Autos ( Devolução de processo) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 2016004628]
http;ll'vnvw.trf5.jus_brƒcpfcp.do
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